
JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

COMPANHIA ABERTA | CNPJ 33.035.536/0001-00 | NIRE 33.3.0010391-1 

 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

1) DATA, HORA E LOCAL – No dia 23 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Cidade e Estado do Rio De Janeiro, na Av. das Américas nº 3443, Bloco 
3, loja 108, Condomínio Américas Corporate, Bairro Barra da Tijuca, CEP.:22.631-003. 

 

2) MESA – Presidente – O Sr. Roberto Alexandre de Alencar Araripe Quilelli Correa, por indicação 

do Presidente do Conselho de Administração Antônio José de Almeida Carneiro. Secretário - Sr. 
José Luiz Villar Boardman.  

 

3) CONVOCAÇÃO – Por Editais de Convocação publicados no Monitor Mercantil nos dias 1, 2 e 
3 de fevereiro de 2023 e disponibilizados no endereço eletrônico na internet da Companhia.  

 

4) PRESENTES – Acionistas cujas assinaturas constam do “Livro de Presença”, representando 
mais de 2/3 (dois terços) do Capital Social com direito a voto. 

 

5) ATA – Lavrada sob a forma de sumário, conforme faculta o art. 130, § 1º da Lei nº 6.404/76. 

 
6) ASSUNTOS DELIBERADOS E APROVADOS – Com base na Ordem do Dia, que já era de 
conhecimento dos presentes, através dos Editais publicados na forma da lei, a Assembleia:  

(i) Pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes e sem ressalvas, aprovou o protocolo e 
justificação de incorporação (“Protocolo”) que integra o ANEXO ‘I’ da presente ata, contendo os 
termos e condições para a incorporação ("Incorporação"), pela Companhia, da JFE 79 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., sociedade limitada empresária, com sede na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Av. Das Américas nº 3.443, Bloco 3, Loja 108, Barra da Tijuca, 
registrada no CNPJ/ME sob o nº 17.639.052/0001-05 (“Incorporada”), em decorrência da qual a 
Incorporada será extinta e sucedida pela Companhia, sem solução de continuidade, em todos os 
seus direitos e obrigações;  

(ii) Pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes e sem ressalvas, ratificou a nomeação e 
a contratação, pela administração da Companhia, da sociedade PITMEN ASSESSORIA CONTÁBIL E 

EMPRESARIAL LTDA., sociedade limitada empresária, com sede na cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua do Russel 804, 4° andar, Glória, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 31.096.789/0001-
50, responsável pela elaboração do laudo de avaliação da Incorporação (“Laudo”) que integra o 
“Anexo 02” do Protocolo;  

(iii) Pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes e sem ressalvas, conheceu e aprovou o 
Laudo;  



(iv) Pela unanimidade dos votos dos acionistas presentes e sem ressalvas, autorizou a Diretoria 
da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação das 
deliberações acima. 

 
7) ENCERRAMENTO - Lavratura e Leitura da Ata: O Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestou e, não havendo mais assuntos a tratar, 
foram encerrados os trabalhos. Foi, então, suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que foi lida e achada conforme pelos presentes. A presente ata é cópia fiel daquela 
lavrada em livro próprio.  

 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Roberto Alexandre de Alencar Araripe Quilelli Correa 
Presidente da Mesa 

 
 

José Luiz Villar Boardman  
Secretário da Mesa 

 
  



ANEXO I DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
DA JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2023 
 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO, CONTENDO OS TERMOS E 
CONDIÇÕES PARA A INCORPORAÇÃO, PELA COMPANHIA, DA JFE 79 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
 
 



PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE 
INCORPORAÇÃO DA JFE 79 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA. PELA JOÃO FORTES 
ENGENHARIA S.A. – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 

 
 
I – SOCIEDADES ENVOLVIDAS NA OPERAÇÃO E PARTES SIGNATÁRIAS DESTE 
PROTOCOLO 
 
I.a) Sociedade Incorporadora 
 
JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima de 
capital aberto com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas 3.443, Bloco 
3, Loja 108, Barra da Tijuca, CEP 22.631-003, inscrita no CNPJ sob o n° 33.035.536/0001-00, e 
na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA sob o NIRE 33.3.001.0391-1, 
devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários — CVM sob n° 781-1 
(“Incorporadora”), neste ato representada na forma do seu estatuto social por seus diretores, 
Sr. Roberto Alexandre de Alencar Araripe Quilelli Correa, brasileiro, separado judicialmente, 
administrador, portador da carteira de identidade nº 07.357.874-2, expedida pelo IFP/ RJ, inscrito 
no CPF sob o nº 850.819.657-15, e Sr. José Luiz Villar Boardman, brasileiro, casado pelo 
regime da separação total de bens, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 01.818.843-
3, expedida pelo Detran/ RJ, inscrito no CPF sob o nº 094.250.477-15, ambos com endereço 
comercial na sede da Incorporadora, e 
 
I.b) Sociedade Incorporada 
 
JFE 79 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., sociedade limitada com sede na 
cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas 3.443, Bloco 3, Loja 108 (parte), Barra 
da Tijuca, CEP 22.631-003, inscrita no CNPJ sob o n° 17.639.052/0001-05, e  na Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA sob o NIRE 33.2.0944348-8 (“Incorporada”), neste ato 
representada na forma de seu contrato social por seu administrador não-sócio Sr. Roberto 
Alexandre de Alencar Araripe Quilelli Correa, acima qualificado, 
 
I.c) Sócios da Incorporada 
 
JOÃO FORTES CONSTRUTORA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade limitada 
com sede na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua General Andrade Neves nº 09, 
Loja 101, Bairro São Domingos, CEP. 24.210-001, inscrita no CNPJ sob o n° 01.925.030/0001-
71, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – 
JUCERJA sob o NIRE 33.2.0981128-2 (“JFC”), neste ato representada na forma de seu contrato 
social por seu administrador não-sócio Sr. Roberto Alexandre de Alencar Araripe Quilelli Correa, 
brasileiro, separado judicialmente, administrador, portador da identidade nº 07.357.874-2, 
expedido pelo IFP/ RJ, inscrito no CPF sob o nº 850.819.657-15, com endereço comercial na 
sede da JFC; e 
 
INCORPORADORA, acima qualificada. 
 
Serão denominadas ‘Partes’, quando mencionadas em conjunto Incorporadora, Incorporada e 
JFC. 



 
 
II – CONTEXTO E HISTÓRICO 
 
 
CONSIDERANDO que:  
 

(i) há interesse da Incorporadora em promover uma restruturação societária em seu grupo 
econômico, visando a simplificação da estrutura, na medida do possível, bem como a 
racionalização das atividades das sociedades envolvidas, com redução de custos, além 
de ganhos operacionais e maior eficiência; 

 

(ii) a composição do quadro de sócios da Incorporada é o seguinte: 

 

Sócia N. de Quotas Valor 

Incorporadora 3.960.716 R$3.960.716,00 

JFC 1 R$1,00 

TOTAL 3.960.717 R$3.960.717,00 

  

(iii) a Incorporada atualmente é uma empresa inativa e não operacional, conforme pode ser 
verificado no Anexo Balanço da Incorporada; e 
 

(iv) a JFC faz parte do grupo econômico da Incorporadora e, portanto, compartilha dos 
mesmos anseios de simplificação da estrutura operacional com vistas ao consequente 
ganho de eficiência; 
 

(v) a Incorporadora e JFC se encontram em recuperação judicial, estando o correspondente 
processo nº 0085645-87.2020.8.19.0001 em curso perante a 4ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;  
 

(vi) foi contratada, pela administração da Incorporadora, a empresa especializada Pitmen 
Assessoria Contábil e Empresarial Ltda., sociedade limitada, com sede cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua do Russel 804, 4° andar, Glória, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.096.789/0001-50 ("Avaliador"), para os serviços de avaliação e elaboração do laudo 
de avaliação que servirão de suporte para a incorporação ("Laudo"); e 
 

(vii) o Laudo atesta que a incorporação não resultará em aumento do capital social da 
Incorporadora; 

 
RESOLVEM as administrações das sociedades envolvidas têm entre si justo e pactuado o 
seguinte “Protocolo e Justificação de Incorporação” (“Protocolo”), a ser submetido aos acionistas 
e quotistas das sociedades envolvidas, nos termos dos artigos 224, 225, 227 e 264 da Lei nº 
6.404, de 15.12.76 (“LSA”) 
 
II – PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

 



1. Incorporação Proposta e Justificação: A operação consiste na incorporação da 
Incorporada pela Incorporadora nos termos do artigo 227 da LSA, sendo integralmente absorvido 
o patrimônio líquido da Incorporada pela Incorporadora com a extinção da personalidade jurídica 
da Incorporada e com a sucessão dos seus direitos e obrigações pela Incorporadora.  
 
2. A Incorporação atenderá ao interesse da Incorporadora de promover uma restruturação 
societária em seu grupo econômico, visando a simplificação da estrutura, a racionalização das 
atividades das sociedades envolvidas, com redução de custos e ganhos operacionais, portanto, 
gerando maior eficiência. 

 
3. Capital Social da Incorporadora: Nos termos do Laudo, o capital social da 
Incorporadora não sofrerá alteração após a Incorporação, uma vez que todos os efeitos serão 
em contas patrimoniais das quais a Incorporadora passará a ter 100% de participação. Cabe 
ressaltar ainda que os efeitos patrimoniais já estão reconhecidos na Incorporadora pelo método 
de equivalência patrimonial.  

 
4. Nos termos do Artigo 244, §5º da LSA, a participação recíproca, de 1 (uma) ação entre a 
Incorporadora e a JFC, será extinta, promovendo-se os necessários registros contábeis na 
Incorporadora. 
 
5. Direitos de Sócios que se extinguirão e extinção das Quotas da Incorporada. Não 
serão emitidas ou atribuídas ações da Incorporadora em substituição dos direitos de sócios da 
Incorporada que se extinguirão porque a Incorporação não acarretará alteração no capital social 
da Incorporadora, uma vez que, na presente data ("Data Base"), a totalidade das quotas de 
emissão da Incorporada já é detida integralmente pela Incorporadora, sendo 99,99% de forma 
direta e 0,01% de forma indireta, através da JFC cujo capital é integralmente detido pela 
Incorporadora. 
 
6. Avaliações e Quantidade de Ações a serem incorporadas: Os patrimônios líquidos da 
Incorporada e da Incorporadora foram avaliados pelo critério patrimonial contábil. A avaliação foi 
efetivada segundo os critérios que a LSA estabelece para a elaboração das demonstrações 
financeiras das sociedades. 
 

6.1. A Incorporadora contratou, ad referendum da Assembleia Geral convocada para 
deliberar sobre o Protocolo, o Avaliador para avaliar o patrimônio líquido da Incorporada a 
ser incorporado ao patrimônio da Incorporadora na Data Base. A nomeação e contratação 
será submetida à ratificação dos acionistas da Incorporadora na assembleia que deliberar 
sobre a Incorporação.  
 
6.2. O Avaliador declarou não existir qualquer conflito ou comunhão de interesse, atual 
ou potencial, entre ele e (i) quaisquer acionistas de quaisquer das sociedades envolvidas 
na Incorporação, (ii) Incorporadora, JFC ou Incorporada, ou (iii) no tocante à própria 
Incorporação. 
 
6.3. O Avaliador concluiu por avaliar o valor patrimonial contábil das 3.960.717 quotas 
de emissão da Incorporada em R$3.043.423,01 (três milhões, quarenta e três mil 
quatrocentos e vinte e três reais e um centavo). 
 
6.4. A Incorporação está sujeita às aprovações societárias aplicáveis das sociedades 

envolvidas e produzirá efeitos que retroagirão a 01 de janeiro de 2023, caso seja aprovada. As 



variações patrimoniais da Incorporada ocorridas entre a Data Base e a data da efetivação 
da Incorporação serão integralmente de conta da Incorporada e refletidas na Incorporadora 
em decorrência da aplicação do método da equivalência patrimonial. 

 
5. Alteração de Estatuto Social: A Incorporação não importará em qualquer alteração ao 
Estatuto Social da Incorporadora ou do contrato social da JFC. 
 
6. Acionistas Dissidentes e Direito de Retirada: A Incorporação na forma que esta proposta 
não concede direito de retirada ou reembolso a acionistas da Incorporadora, uma vez que, na 
Data Base, a Incorporada já é uma subsidiária integral da Incorporadora. 

 

III – DOCUMENTOS ANEXOS AO PRESENTE PROTOCOLO  
 
Documentos à Disposição dos Acionistas: Todos os documentos mencionados neste 
Protocolo estarão à disposição dos acionistas a partir desta data e poderão ser consultados na 
sede da Incorporadora. 
 
Integram o presente instrumento, por conterem documentos e informações de suporte para a 
Operação, os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01 – Balanço da Incorporada.  
ANEXO 02 – Laudo de Avaliação.  
ANEXO 03 – Proposta de Trabalho e Orçamento da Remuneração do Avaliador. 
 

Caso a presente Incorporação seja aprovada, os acionistas e quotistas das sociedades 
envolvidas, conforme aplicável, deverão autorizar seus administradores a tomarem todas as 
medidas necessárias à sua implementação. 
 
Assim pactuadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 
 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

_____________________________________________ 
JFE 79 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 

 
 

_____________________________________________ 
JOAO FORTES CONTRUTORA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 



 
  

 
SPE JFE 79 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 
Balanço Patrimonial 
Em 31 de dezembro de 2022 
(Em reais) 
 

 
 
  2022 
Ativo  
Circulante  

Caixa e equivalentes de caixa 930 
Total do ativo circulante 930 
   
Não circulante  

Realizável a longo prazo  
Contas a receber de partes relacionadas 3.093.759 

 Total do ativo não circulante 3.093.759 
   
Total do ativo  3.094.689 
  
Passivo e patrimônio líquido  
Circulante  
Fornecedores 480 
Total do passivo circulante 480 
  
Não circulante   
Contas a pagar a partes relacionadas 50.786 
Total do passivo não circulante 50.786 
  
Patrimônio líquido  
Capital social 3.960.718 
Reservas de lucros  (917.295) 
Total do patrimônio líquido 3.043.423 
  
Total do passivo e do patrimônio líquido 3.094.689 

 
 

 
 
 
 
 
Rafael Luis Souza do Nascimento  
Contador - CRC RJ 105.669/O-4 
CPF: 097.273.207-16 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Laudo de avaliação do acervo 
patrimonial líquido apurado por meio dos 
livros contábeis 

SPE JFE 79 Empreendimentos Imobiliários SPE 
Ltda. 

Em 31 de dezembro de 2022 



SPE JFE 79 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 
 
 

Em 31 de dezembro de 2022 
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Pitmen Assessoria Contábil e Empresarial Ltda. 
R. do Russel 804 – 4o andar – Glória 

Rio de Janeiro – RJ – Brasil – CEP 2222210-010 
Tel.: +55(21) 3983-2550, Fax +55(21) 3983-2550 

 

Laudo de avaliação do acervo patrimonial líquido apurado por meio dos livros contábeis 

 
Aos 
Administradores e Acionistas da Joao 
Fortes Engenharia S.A. Rio de 
Janeiro - RJ 

 

Dados da firma de auditoria 
 

Pitmen Auditores Independentes S.S., sociedade estabelecida no estado do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de 
Janeiro, na Rua do Russel, 804 - 4º andar – Glória, Rio de Janeiro, RJ, Brasil, CEP 22.210-907, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 44.672.168/0001-19, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado do Rio de Janeiro sob o nº. CRC-2RJ009.749/O-0, com seu Contrato Social de constituição registrado na 
Jucerja sob o n° 164.944-6 em 31 de julho de 2018, e última alteração de contrato social registrada na Jucerja sob o 
n˚ 807023-6 datada de 25 de outubro de 2022, representada pelo seu sócio infra-assinado, Sr. André Cruz Silva 
Pimenta, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 09.423.196-6, inscrito no CPF 
sob o nº. 057.429.377-92 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº. 
CRC1RJ 107.763/0-5, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, com 
escritório no mesmo endereço da representada, nomeado pela Administração da João Fortes Engenharia S.A. 
(“João Fortes”) para proceder à avaliação do acervo líquido contábil da SPE JFE 79 Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda. (“JFE 79” ou “Sociedade”) em 31 de dezembro de 2022, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 

 
Objetivo da avaliação 

 
A avaliação do acervo patrimonial líquido contábil da JFE 79 em 31 de dezembro de 2022 tem por objetivo 
determinar o valor do acervo patrimonial líquido da Sociedade, apresentado no Anexo I, que será objeto de 
incorporação na João Fortes Engenharia S.A. 

 
Responsabilidade da Administração sobre as informações contábeis 

 
A Administração é responsável pela escrituração dos livros e preparação de informações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pela definição do acervo líquido objeto de incorporação e 
pelos controles internos relevantes que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de tais 
informações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo 
das principais práticas contábeis adotadas pela JFE 79 estão descritas no Anexo II do laudo de avaliação. 



Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente 
 

A nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do acervo patrimonial líquido da 
JFE 79 em 31 de dezembro de 2022, com base nos trabalhos conduzidos de acordo com a Norma Brasileira de 
Contabilidade, CTG 2002, de 22 de novembro de 2018, que dispõe sobre a aplicação de procedimentos de exame de 
auditoria no balanço patrimonial. Assim, efetuamos o exame do referido balanço patrimonial da Sociedade de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, que requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelo auditor e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que o 
acervo patrimonial líquido contábil apurado para elaboração de nosso laudo de avaliação está livre de distorção 
relevante 

 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores contabilizados. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no acervo patrimonial líquido, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
do acervo patrimonial líquido da Sociedade para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da 
Sociedade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão. 

 
Conclusão 

 
Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 3.043.423 (três milhões, quarenta e três mil, 
quatrocentos e vinte e três reais), conforme balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2022, registrado nos livros 
contábeis e resumido no Anexo I, representa, em todos os aspectos relevantes, o acervo patrimonial líquido 
contábil da JFE 79, avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 
Outros assuntos 

 
Em atendimento aos requisitos da CVM, informamos que: 

 
(a) de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”), não 

temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, tampouco de qualquer outra circunstância que 
represente conflito de interesse em relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão acima descritos; 
e 

 
(b) não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos administradorescom objetivo de direcionar, 
limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o 
conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das 
respectivas conclusões. 



Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023. 
 
 

PITMEN 
Assessoria Contábil e Empresarial Ltda. 
CRC-2RJ009.593/O-7 

 
 
 
 

André C. Silva Pimenta 
Partner 
Contador CRC1RJ 107.763/0-5 



SPE JFE 79 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 

Balanço patrimonial 
Em 31 de dezembro de 2022 

 

(Em milhares de reais) 
 
 

 
   2022  

Ativo  

Circulante  

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4)   930  
Total do ativo circulante 930 

Não circulante  

Realizável a longo prazo  

Contas a receber de partes relacionadas (Nota 5)   3.093.759  
Total do ativo não circulante   3.093.759  

Total do ativo   3.094.689  

Passivo e patrimônio líquido  

Circulante  

Fornecedores   480  
Total do passivo circulante 480 

Não circulante  

Contas a pagar a partes relacionadas (Nota 5)   50.786  
Total do passivo não circulante 50.786 

Patrimônio líquido (Nota 6)  

Capital social (Nota 6.a) 3.960.718 
Reservas de lucros   (917.295)  
Total do patrimônio líquido 3.043.423 

Total do passivo e do patrimônio líquido   3.094.689  
 
 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 



SPE JFE 79 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
Em 31 de dezembro de 2022 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 

 

 

1. Contexto operacional 
 

A SPE JFE 79 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (“JFE 79” ou “Sociedade") é controlada da João 
Fortes Engenharia S.A. (“João Fortes”). A JFE 79 foi constituída em 21 de janeiro de de 2013 sob a forma de 
sociedade limitada e tem por objeto promover a incorporação, planejamento, desenvolvimento de um 
determinado empreendimento imobiliário, tendo prazo determinado de duração limitado ao término do 
referido empreendimento. A Sociedade está estabelecida e domiciliada no Brasil, sediada na Avenida das 
Américas no 3443, Bloco 3, Lojas 108-parte, 102- parte e 105-parte, Barra da Tijuca na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro. 

 
2. Resumo das principais políticas contábeis 

 
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. 

 
2.1. Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras 

 
As demonstrações financeiras da Sociedade foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação, os Pronunciamentos, 
Instruções e Orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (“CPC”), 
aplicável as entidades de Incorporação Imobiliária Brasileiras. 

 
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administraçãono processo de 
aplicação das políticas contábeis da JFE 79. 

 
As demonstrações financeiras foram elaboradas utilizando o custo histórico como base de 
valor, que, no caso de outros ativos e passivos financeiros é ajustado para refletir a 
mensuração ao valor justo. 

 
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do 
principal ambiente econômico no qual a Sociedade atua (moeda funcional). As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em R$ (Real), que é a moeda funcional da 
Sociedade e, também, a moeda de apresentação. 

 
O Conselho de Administração, em reunião realizada em 30 de janeiro de 2023 aprovou a 
emissão dessas demonstrações financeiras. 
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2. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 
 

2.2. Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários 
 

Os equivalentes de caixa são mantidos pela Sociedade com a finalidade de atender a 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. Incluem, 
valores em caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de alta 
liquidez, com vencimentos originais de até três meses, ou menos, e com risco insignificante 
de mudança de valor. 

 
A Sociedade considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade 
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando apresentam alta liquidez, vencimento de curto prazo, por 
exemplo, três meses ou menos, a contar da data de contratação, e com risco insignificante 
de mudança de valor, enquanto que aquelas com vencimento superior a três meses são 
normalmente classificadas como títulos e valores mobiliários. 

 
2.3. Instrumentos financeiros 

 
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma 
entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade. 

 
a) Ativos financeiros 

 

2.3.1. Reconhecimento inicial e mensuração 
 

Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado. 

 
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo 
amortizado ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros” sobre o valor do principal em aberto. Essa 
avaliação é executada em nível de instrumento. 

 
2.3.2. Mensuração subsequente 

 
Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados 
como ativos financeiros ao custo amortizado (instrumento de dívida) uma vez que 
ambas as seguintes condições são atendidas: 

 
 o ativo financeiro é mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo 

consiste em manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa 
contratuais. 

 os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas 
especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, 
pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. 
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2. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 

 

 

2.3. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

a) Ativos financeiros--Continuação 
 

2.3.2. Mensuração subsequente--Continuação 
 

Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente 
mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução 
ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado 
quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao valor 
recuperável. 

 
2.3.3. Desreconhecimento 

 
Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou 
parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: 

 
(i) os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; 

 
(ii) a Sociedade transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou 
assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos sem 
atraso significativos a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a 
Sociedade transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou 
(b) a Sociedade nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e 
benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. 

 
Quando a Sociedade transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um 
ativo ou celebra um acordo de repasse, ela avalia se, e em que medida, reteve 
os riscos e benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve 
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle 
do ativo, a Sociedade continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu 
envolvimento continuado. 

 
Nesse caso, a Sociedade também reconhece um passivo associado. O ativo 
transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os 
direitos e as obrigações retidos pela Sociedade. 

 
O envolvimento continuo sob a forma de garantia sobre o ativo transferido é 
mensurado pelo menor valor entre (i) o valor do ativo e (ii) o valor máximo da 
contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da 
garantia). 
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2. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 

2.3. Instrumentos financeiros—Continuação 

a) Ativos financeiros--Continuação 

 

 

2.3.4. Impairment de ativos financeiros 
 

A Sociedade avalia na data de cada balanço se há evidência objetiva de que um 
ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou 
grupo de ativos financeiros está deteriorado e as perdas por impairment são 
incorridas somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um 
ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento 
de perda") e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de 
caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que 
pode ser estimado de maneira confiável. 

 
Os critérios que a Sociedade usa para determinar se há evidência objetiva de 
uma perda por impairment incluem: 

 
(i) dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

(ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos 
juros ou principal. 

(iii) a Sociedade, por razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade 
financeira do tomador de empréstimo, estende ao tomador uma concessão 
que um credor normalmente não consideraria. 

(iv) torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização 
financeira. 

(v) o desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido 
às dificuldades financeiras. 

(vi) dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros 
fluxos de caixa estimados a partir de uma carteira de ativos financeiros desde 
o reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa 
ainda ser identificada com os ativos financeiros individuais na carteira, 
incluindo: 

 
 mudanças adversas na situação do pagamento dos tomadores de 

empréstimo na carteira; 

 condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com as 
inadimplências sobre os ativos na carteira; ou 
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2. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 

2.3. Instrumentos financeiros—Continuação 

a) Ativos financeiros--Continuação 

 

 

2.3.4. Impairment de ativos financeiros--Continuação 
 

 o montante da perda por impairment é mensurado como a diferença entre 
o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa futuros 
estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram 
incorridos) descontados à taxa de juros em valor original dos ativos 
financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é 
reconhecido na demonstração do resultado. 

 
Se um empréstimo ou investimento mantido até o vencimento tiver uma taxa de 
juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por impairment é a atual 
taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. Como um expediente 
prático, a Sociedade pode mensurar o impairment com base no valor justo de um 
instrumento utilizando um preço de mercado observável. 

 
Se, em um período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a 
redução puder ser relacionada objetivamente com um evento que ocorreu após 
o impairment ser reconhecido (como uma melhoria na classificação de crédito do 
devedor), a reversão dessa perda reconhecida anteriormente será registrada na 
demonstração do resultado. 

 
Os ativos financeiros da Sociedade incluem contas a receber de partes relacionadas. 

 
b) Passivos financeiros 

 

2.3.5. Reconhecimento inicial e mensuração 
 

Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como 
passivos financeiros ao custo amortizado. 

 
Os passivos financeiros são desreconhecidos quando a obrigação especificada 
no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 

 
2.3.6. Mensuração subsequente 

 
Para fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são classificados 
ao custo amortizado e ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando 
os passivos são baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa de 
juros efetiva. 

 
Os passivos financeiros da Sociedade incluem fornecedores, contas a pagar a 
partes relacionadas e outras contas a pagar. 
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2. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 

 

 

2.3. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

b) Passivos financeiros--Continuação 
 

2.3.7. Desreconhecimento 
 

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou 
seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou 
expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do 
mesmo mutuante em termos substancialmente diferentes, ou os termos de um 
passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é 
tratada como o desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de 
um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida 
na demonstração do resultado. 

 
2.3.8. Compensação de instrumentos financeiros 

 
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
é apresentado no balanço patrimonial se houver um direito legal atualmente 
aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de 
liquidar em bases líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos 
simultaneamente. 

 
2.4. Fornecedores 

 
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso ordinário dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes, 
exceto quando o prazo de vencimento for superior a 12 meses após a data do balanço, 
quando são apresentadas como passivo não circulante. 

 
2.5. Provisões 

 
As provisões são reconhecidas quando a Sociedade tem uma obrigação presente (legal ou 
não formalizada) como resultado de eventos passados, é provável que benefícios 
econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor 
da obrigação possa ser feita. 

 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos efeitos tributários, que reflita as 
avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da 
obrigação. 
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2. Resumo das principais políticas contábeis--Continuação 

 

 

2.6. Demais ativos e passivos circulantes e não circulantes 
 

Os demais ativos são registrados ao custo de aquisição, reduzidos de provisão para ajuste 
ao valor recuperável, quando aplicável. Os demais passivos são registrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
financeiros. 

 
Os ativos e passivos decorrentes de operação de longo prazo ou de curto prazo, quando há 
efeitos relevantes, são ajustados a valor presente com base em taxas de desconto de 
mercado da data da transação. 

 
3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas 

 
As estimativas e julgamentos são continuamente avaliados com base na experiência histórica e 
outros fatores, incluindo as expectativas dos eventos futuros que se acredita serem razoáveis de 
acordo com as circunstâncias. 

 
3.1. Estimativas e premissas 

 
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras 
importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco 
significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no 
próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 

 
a) Provisões 

 

A Sociedade reconhece provisão para causas tributárias, trabalhistas, cíveis e 
previdenciárias. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação 
dos nossos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões 
de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais. 

 
A Sociedade constitui provisão para processos cuja probabilidade de perda é provável e 
o valor possa ser razoavelmente estimado. Logo, a Sociedade precisa fazer julgamentos 
a respeito de eventos futuros, cujos resultados podem diferir significativamente das 
estimativas atuais e exceder os valores provisionados. 

 
4. Caixa e equivalentes de caixa 

 
   2022  

Caixa e contas movimento   930  
   930  
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5. Transações com partes relacionadas 
 

i) Transações e saldos 
 

Em 31 de dezembro de 2022, a Sociedade possuía os seguintes saldos com o acionista 
Controlador, a João Fortes: 

 
   2022  

Ativo  

Não circulante  

Contas a receber do Controlador     3.093.759  
 3.093.759 

Passivo  
Não circulante  

Contas a pagar ao Controlador   (50.786)  
 (50.786) 

Saldo líquido   (3.042.973)  

 

As operações supracitadas foram transacionadas em condições de mercado. 

 
6. Patrimônio líquido 

 
a) Capital social 

 

Em 31 de dezembro de 2022, o capital social da Sociedade é de R$3.960.717,00 totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 3.960.717 quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. 

 
A composição do capital social em 31 de dezembro de 2022 por quantidade de quotas está 
assim distribuída: 

 
  2022  

 Quantidade 
   de ações  %  

João Fortes Engenharia S.A. 3.960.716 99,9999 
João Fortes Construtora Ltda.   1  0,0001  
Total 3.960.717 100,0000 

 
 
 
 
 
 
 

Rafael Luis Souza do Nascimento 
Contador - CRC RJ 105.669/O-4 
CPF: 097.273.207-16 
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